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CONTRIBUIÇÃO: CONTEXTUALIZAÇÃO



DESTINADOS

NÃO DESTINADOS

VINCULADOS

NÃO-VINCULADOS

RESTITUÍVEIS

NÃO RESTITUÍVEIS

Aspectos intrínsecos

Fato Gerador no centro da teoria do tributo

Aspectos extrínsecos ou relacionais

Critérios adotados pela Constituição de 1988

CONTRIBUIÇÃO COMO ESPÉCIE TRIBUTÁRIA

TRIBUTOS
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TRIBUTOS

IMPOSTO

TAXA

EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

CONTRIBUIÇÃO COMO ESPÉCIE TRIBUTÁRIA

DESTINADOSNÃO-VINCULADOS NÃO RESTITUÍVEIS
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CONTRIBUIÇÕESTRIBUTOS

IMPOSTO

TAXA

EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
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FONTES DO DIREITO

ESPÉCIES DE CONTRIBUIÇÕES

CONSTITUIÇÃO DE 1988 | ART. 149

Competência exclusiva da União 
para instituir CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS

DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

DE INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS OU ECONÔMICAS

Art. 149 oferta a base constitucional do REGIME GERAL das contribuições

Devem ser instituídas como como instrumento de sua atuação nas respectivas áreas

BRANDÃO MACHADO

“Impostos com afetação” (destinação especial)

Instrumento de atuação da União na área social
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FONTES DO DIREITO
ESPÉCIES DE CONTRIBUIÇÕES

CONSTITUIÇÃO DE 1988 | TÍTULO VIII

Da ordem social

SOCIAIS

(Cap. II) Seguridade social

(Cap. III) Educação, cultura e desporto

(Cap. IV) Ciência, tecnologia e inovação

(Cap. V) Comunicação social

(Cap. VI) Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso

(Cap. VII) Índios

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do 
trabalho, e como objetivo o BEM-ESTAR e a JUSTIÇA SOCIAIS

Contribuição ao seguro-desemprego (art. 239)

Contribuição social do salário-educação (art. 212, § 5º)

Contribuições compulsórias sobre a folha de salários para entidades 
de serviços social e formação profissional ao “Sistema S” (art. 240)

Sesc, Senac, Renar, Sesi, Senai, Sescoop, Sest, Senat

Entidade privada que tem como objetivo 
proporcionar o bem-estar e a qualidade de vida 

aos trabalhadores deste setor e sua família

Hipóteses (causas) 
legítimas de afetação
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FONTES DO DIREITO
ESPÉCIES DE CONTRIBUIÇÕES

CONSTITUIÇÃO DE 1988 | TÍTULO VIII

Da ordem social

SOCIAIS

(Cap. II) Seguridade social

(Cap. III) Educação, cultura e desporto

(Cap. IV) Ciência, tecnologia e inovação

(Cap. V) Comunicação social

(Cap. VI) Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso

(Cap. VII) Índios

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do 
trabalho, e como objetivo o BEM-ESTAR e a JUSTIÇA SOCIAIS

SAÚDE

PREVIDÊNCIA SOCIAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 195. Toda a sociedade deve 
financiar a seguridade, mediante 

recursos da UF, DF, Estados e 
Municípios e das CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS

REGIME ESPECIAL das contribuições sociais 
destinadas à seguridade social

Define contribuintes (empregador, 
empresa, trabalhador e segurado, 

importador e equiparados) e as grandezas
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RE 148.754/1998, rel. Min. Carlos Velloso
Contribuições:
(i) de melhoria;
(ii) parafiscais: ii.a. de seguridade (PIS, Finsocial e Previdenciárias), ii.b. sociais gerais 
(FGTS, salário-contribuição e Sistema S), ii.c. Novas fontes de custeio (art. 195, §4º CR); e
(iii) especiais: iii.a. CIDES, e iii.b. De interesse das categorias econômicas e profissionais

ADIN 2556/2001, rel. Min. Moreira Alves
Contribuições:
(i) sociais para custeio da seguridade (art. 195)
(ii) sociais gerais (art. 149)
(iii) CIDES (art. 149)
(iv) Corporativas (art. 149)

ESPÉCIES DE CONTRIBUIÇÕES: O ESFORÇO DE SISTEMATIZAÇÃO
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SOCIAIS

DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO (ART. 149)

CONTRIBUIÇÕES

DE INTERESSE DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS/ECONÔMICAS (ART. 149)

PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (ART. 149-A)

GERAIS (ART. 149)

DE SEGURIDADE SOCIAL (ART. 195)

Saúde

Assistência Social

ESPECIAIS

Previdência Social

SEGURO-DESEMPREGO (ART. 239)

EDUCAÇÃO (ART. 212, § 5º)

SISTEMA “S” (ART. 240)
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ASPECTO QUANTITATIVO NO TEMPO
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RE n° 357.950

1977

CR/46

CR/67

LCp 7
Criação do PIS

DL nº 1.598/77
Conceito receita IR

Lei nº 9.718/98ADC nº 1

DECRETO-LEI Nº 1.940/82 
Criação do Finsocial 

DECRETO-LEI Nº 2.397/87 
Finsocial | BC

RE 150.755 | Finsocial 
constitucional

RE nº 148.754-2/RJ
Resolução SF nº 49

MP nº 1.212/95

CR/88
DL nº 2.445
DL nº 2.449

LCp 70
Criação da Cofins

LEI Nº 10.637/02
LEI Nº 10.833/03
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1970 1982 1987 1988 1991 1992 1993 1995 19981977

EVOLUÇÃO DO CONCEITO DE RECEITA

2014 2016 20192002/03 2005
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RECEITAS FINANCEIRAS DE INSTITUIÇÕES NÃO FINANCEIRAS

LIVRO

CONGRESSO

AULA
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